EXMA. SRA.

ELIANE BECKER
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 035/2017

DOIS IRMÃOS, 28 DE ABRIL DE 2017.

SENHORA PRESIDENTE

              Os Vereadores que esta subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

- Que seja apresentado Projeto de Lei alterando a Lei Municipal 3.706/2013, com vistas a conceder novo prazo até o final de 2018 para a regularização de edificações em fase final de construção ou concluídas. 
JUSTIFICATIVA

           

A indicação se justifica na medida em que várias construções ainda pendem de regularização no Município e seus proprietários pretendem promover tal, porém, há necessidade de autorização legislativa para tal.
para 


Atenciosamente,
PAULO EDVINO FRITZEN 
VEREADOR DO PT
ELIANE BECKER


        
         

     PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADORA DO PP



       
       VEREADOR DO PMDB

PAULINO ADALBERTO RENZ



          SÉRGIO LUIZ FINK

VEREADOR DO PDT




        VEREADOR DO PMDB

LÉO BÜTTENBENDER


       
      
       ELONY EDGAR NYLAND

VEREADOR DO PSB




         VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE



           
    JORACIR FILIPIN

   VEREADOR DO PP



              VEREADOR DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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